----- Original Message ----- 

From: soane@ctbc.com.br 

To: compras@prodemge.gov.br 

Cc: mariliaf@ctbc.com.br ; flaviaf@algartelecom.com.br ; klever@algartelecom.com.br ; alexandrenp@algartelecom.com.br 

Sent: Friday, December 04, 2009 3:00 PM

Subject: Esclarecimentos Pregão 46 2009

Sr. Pregoeiro, 

A CTBC Multimidia Data Net S A, CNPJ 04.622.116/0001-13, agradece os esclarecimentos enviados e solicita complementação às informações prestadas, conforme a seguir; 

- Mais especificamente quanto ao Lote 6 - Perfil III do Edital, os pontos(órgãos e endereços) relacionados no arquivo disponibilizado, são atendidos atualmente por dois processos distintos; ou seja, os circuitos da Secretaria da Educação pelo projeto licitado separadamente com diferentes vencedores nos lotes por ela divididos, sendo alguns por operadoras de satélite e outros por operadora de serviço em banda larga e um outro processo na modalidade Registro de Preços, promovido pela PRODEMGE, o qual atende a Polícia Militar em diferentes lotes por diferentes operadoras. 

Assim sendo, a junção destes diversos endereços e órgãos em um único perfil e Lote, demandará a propositura de oferta por um unico fornecedor, que não de acessos satelitais, e que deverá ter capilaridade em todo o Estado de Minas, para, conforme ratificado, atender "QUALQUER MUNICÍPIO OU LOCALIDADE DE MINAS GERAIS". 

Isto apresentado, entendemos que não existe um unico fornecedor possuidor de rede com condição de atender o lote em sua totalidade. 

Portanto ratificamos a necessidade de divisão do lote 6 ou redistribuição dos circuitos nivel III nos demais lotes do Edital. 

Nosso pleito será atendido? 

Resposta: Fica mantido o texto do Termo de Referência.

- Considerando que um dos princípios norteadores da Licitação é o da economicidade, e que os proponentes devem buscar a solução mais vantajosa para administração, solicitamos esclarecer se, em caso de consórcio entre operadoras, em que uma delas será responsável por parte do circuito e a outra pela outra parte do circuito, o faturamento deste serviço(circuito) poderá ocorrer por ambas operadoras diferentes, de forma que o somatório das faturas seja exatamente o valor do circuito ofertado na proposta de preços, cada uma delas faturando proporcional a sua responsabilidade descrita no Instrumento de consórcio?

Resposta: Sim.

- Mediante os fatos apresentados e os pedidos de esclarecimentos necessários a complementação dos projetos e propostas, é que solicitamos o adiamento da entrega das propostas em conjunto com as alterações necessárias no Edital para o perfeito atendimento às necessidades do Estado. 

Nosso pleito será atendido?

Resposta: Não.

Antecipadamente agradecemos quanto as respostas aos esclarecimentos.

Fernando Soane Lomônaco 
CNE - Governo 
CTBC 
www.ctbc.com.br 
(34) 3256 2270 
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